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PROJETO DE LEI NO 103 I 2025 TUPANDI,23 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE USO DE
IMÓVEL DE PRoPRIEDADE Do MUNIcípIo À
BRIGADA MILITAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso, mediante convênio formal, à
Brigada Militar, do imóvel de propriedade do Município, situado naAv. Salvador, no 1g18,
Tupandi, com área construída de 122,36 m2, destinado à prestaçâo de serviços de
segurança pública, considerando que a Brigada Milítarjá utiliza o imóvel de forma contínua
desde 1410212013.

Arl.20 O imóvel destina-se exclusivamente:

| - à instalação de Posto da Brigada Militar, com sede abrigando o ppM (posto policial
Militar) pertencente ao CRPO Vale do Caí, do 27o BpM;

ll - à residência temporária de soldado (s) da Brigada Militar residentes no Município,
durante o período em que prêstar serviços na unidade local.

Art. 30 A concessâo de uso será formalizada por convênio, que fará parte integrante desta
Lei, devendo conter:

l- identificação do imóvel e respectiva metragem;

ll - prazo de vigência e condiçôes de prorrogação;

lll - responsabilidades da Brigada Militar quanto à manutençáo, conservaçâo e despesas
do imóvel;

lV - prazos e condiçôes para instalaçâo de equipamentos, mobiliário e demais benfeitorias
necessárias ao funcionamento do posto;

V - condigôês para substituiçâo do soldado residente;

Vl - regras de rescisâo e reversâo do imóvel ao Município, em caso de descumprimento
ou alteração da finalidade pública;

Vll - reconhecimento de que a Brigada Militar já utiliza o imóvel, formalizando e
regularizando a ocupaçâo retroativamente à data de início de utilizaçáo contínua.

Art. 40 o prazo de vigência do convênio será de 0s anos, podendo ser
iguais períodos medíante interesse das partes e autorizaçâo do poder
conformidade com o art. 60, XXV, da Lei no 14j3g2021 e os princípios
interesse público previstos na constituiçáo Federal (art, 37, caput).
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Art.50 Compete à Brigada Militar:

| - realizar obras, reformas ou melhorias no imóveí somente mediante prévia aprovaçâo
formaldo Município, íncluindo aprovaçâo de projeto, pruzode execuçâo e fiscalização;

ll - indicar por escrito o soldado residente, que auxiliará no policiamento ostensivo no
Município;

lll - substituir o soldado residente sempre que houver necessidade, comunicando
previamente o Poder Executivo.

Art. 60 O Município poderá rescindir a concessâo de uso, por razôes de interesse público,
assegurando à Brigada Militar e ao beneficiário o prazo de 30 (trínta) dias para
desocupaçâo do imóvel, contados da comunicação oficial.

Art.70 o imóvel reverterá automaticamente à posse do Município caso seja.desvirtuada a
finalidade de uso prevista no art. 20, sem direito a indenização.

AÉ. 80 Em caso de descumprÍmento das condiçôes previstas nesta Lei ou no convênio,
poderão ser aplicadas penalidades, incluindo advertência, suspensâo do uso e rescisâo do
convênio, sem prejuízo das responsabilidades civis e administrativas cabíveis, nos termos
da Lei.

Art. 9o O Poder Executivo poderá estabelecer normas complementares ao convênio,
respeitando o dísposto nesta Lei.

Art. 10o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na dala de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,

Aos 23 dias de outubro de2025.
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MENSAGEM

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a concessão de uso do imóvel
de propriedade do Município à Brigada Militar, situado na Av. Salvador, no 1g18, Tupandi,
destinado à prestação de serviços de segurança pública, formalizando e regularizando a
ocupaçâo já existente.

Cabe destacar que a Brigada Militar utiliza o referido imóvel de forma contínua, de
forma formal, desde 14 de fevereiro de 2013, quando foi inslituída a Lei Municipal no
1.11912013, que autorizou a concessâo de uso mediante Termos de Permissâo de Uso
com vigência de 01/01/2013 a 3111212016, podendo ser renovados por igual período uma
úníca vez, mediante interesse da Administraçâo pública.

Posteriormente, a vigência desses termos foi prorrogada pela Lei no 1.46llZO1l.
lmportante destacar que nâo houve nova prorrogação formal da vigência após a Lei no
1.467na17, de modo que a permissâo de uso do imóvel expirou formalmente, tornando
necessária a presente Lei para regularizar a ocupagão e garantir a continuidade dos
serviços de segurança prestados à populaçâo de Tupandi.

Com o presente Projeto de Lei, busca-se formalizar e regularizar a concessâo de
uso do imóvel, assegurar a continuidade dos serviços de segurança pública, já prestados à
população de Tupandi de forma ininterrupta desde 2013, bem como, estabelecer regras
claras quanto à manutençã0, obras e melhorias no imóvel, definindo que qualquer
intervenção dependerá de prévia aprovaçâo do Município, preservando o patrimônio
público e adequar a concessão de uso à legislaçâo vigente, em especial à Lei Federal no
14.13312a21, respeitando os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e interesse
público previstos na Constituição Federal (ar1. 37, caput),

Dessa forma, a presente Lei garante a formalizaçâo legal da ocupação, a
manutenção do imóvel em condições adequadas para o funcionamento do posto da
Brigada Militar e a segurança jurídica necessária para o Município, preservando o
patrimônio público e a prestação contínua de serviços essenciais à populaçâo.

Encaminhamos, portanto, o presente Projeto de Lei para apreciação desta Casa
Legislativa e, pleiteamos sua aprovação pelos Nobres Edis.
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